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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 136/2022
pnpcÃo gI,ornoNIco N" os4tzo22

g;b

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas, na Sala de Reuniões da

Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair
Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352,883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CN PJ n' 76.205.66510001 -01 , com sede e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Antonio Stang,

portador da cédula de identidade civil (RG) n' 4.482.287-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

723.271.039-91, representante legal da ernpresa: STANG & STANG LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.033.25310016-50, com sede na Avenida Dambros e Piva, no

1590, Bairro Santa Rita, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (4Q 3546-

3400, e-mail: licitacaoO2(Drecledelta.corn.br', neste ato denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.o

054/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para

ul dos abaixo ificados

O presente Registro de

Preços terá validade de I2 (tloze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até22 de junho de

2023. A, existência do registro de preços não obriga a Adrninistração a retirar todo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa

contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer

que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERC-FIRA -
DOS PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: ATRAVES DO
APLICATIVO NOTA PARANÁ - MENOR PREÇO:_Caso o valor registrado no aplicativo Nota

Paranâ- MENOR PREÇO seja menor que a rnédia ANP para o Estado do Paraná, este valor será tomado

como base para aplicação do desconto proposto e segLrida aquisição do(s) item(ns). Na ausência de

registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, será utilizado
o valor praticado pelo fornecedor na bomba de cornbustível que será auferido por servidor designado pela

administração. O valor a ser praticado pelo fornecedor não pode ser superior oo menor vulor de

mercado pesquisatlo no aplicativo Menor Preço - Nota Parand, desconsiderøndo valores

promocionar's. A pesquisa se dará semanalrnente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o

desconto do contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de

nota fiscal. Serão usados cotno veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios

eletrônicos, sendo: E-MAIL da empresa ou responsável; WHATSAPP da empresa ou responsável;

Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato. O

recebimento deverá ser confinnado pelo responsável ou representante da contratada.-ATRAvÉS DA

MÉDIA ANP:_Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja rnaior que a

média ANP para o Estado do Paraná, então será utilizado o valor rnédio da ANP como base para

aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns), A consulta da rnédia ANP no Resumo

Semanal será feita através do endereço eletrônico

httus://oreco.¿rn rr. r'ov.br/i ncl uclc/lìcs rrnlo Scnl¡lrì¿ìl Indcx.¿rsn. A pesquisa se dará semanalmente, sendo
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Valor Total
Estimado para o

perlodo de 12
ldozel meses

Descrição
Percentual de

desconto propostoltem

0,s% 160.22t,0003

Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLTCATTVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.
MARCA: STANG
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WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone ou outros, que deverão ser repassados a
administração quando da assinatura do contrato. O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável

ou representante da contratada,_PRAzo DE ENTREGA: O abastecimento do item 03 (gasolina

comum) dos veículos deverá ocorrer diretamente na bomba do estabelecimento do fornecedor,

localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro, durante a vigência da Ata de Registro de

Preços. O fomecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período notumo, bem como sábados e domingos, a critério da administração,

mediante ordem de abastecimento. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município,
cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas. As ordens de fornecimento e abastecimento serão

emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente autorizadas pelo Secretário Municipal de

Administração e autoridades competentes das unidades participantes. O fornecimento deverá ser

realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na Ordem de Abastecimento, informando
placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta solicitadas. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA: Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, normas do fabricante,
padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e

demais legislações correlatas. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste

edital e legislação vigente. Os combustíveis objeto desta licitaçäo, deverão atender ao alto padrão de

qualidade, e estar em conformidade com as norrnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao

objeto da licitação, afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação. A CONTRATADA
deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao CONTRATANTE, independente

de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos. A
CONTRATADA para o item 03 deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano do
município. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato. A CONTRATADA
deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da

Resolução CNJ n. 15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de

prestação de serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para

o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal
condição, constar expressamente no edital de licitação. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail
nfTrDmanneleiro.pr.r¡ov.br até as l0 (dez) horas da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos
da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura

do contrato. Para os fechamentos de mês, a CONTRATADA deverá entregar as notas fìscais no primeiro
dia útil do mês subsequente, também até as l0 (dez) horas da manhã. A CONTRATADA deverá

apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante

a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos produtos objeto do

Ata de Registro de Preços. DA FISCALIZ,^Ç^O2 O recebimento do produto, a fiscalização e o
acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento,
Espoftes, Educação e Cultura e Urbanismo será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos,
pelo Departamento de Viação e Obras será de responsabilidade do servidor Gilmar Gaviolli e pelo

Departamento de Saride será de responsabilidade do servidor Jocimar Andreoli. A fìscalização de que

trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis

pelo acompanhamento e fìscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.

78 e 88 da Lei 866619i3 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

C COMEtiMENtO dC OUtTOS AtOS iIíCitOS. CLÁUSULA OUARTA'DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
E DOTACÃO ORCAM ENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a l5
do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a da respectiva Nota Fiscal

Documento ôssinôdo dig¡taltìente
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que poderá ser entregue diretamente no Deparlamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nf(ø)marrneleiro.pr'.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tst.jus.br', em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bANCáriA dE titUIAridAdE dA CONtrAtAdA. CLÁTJSULA OUINTA. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL/|USULA SEXTA . DA REVISÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SETIMA - DO RFAJUSTE DE
PREÇOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá. a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O

iü[il ãF provar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

105æ, de 2002, " licitánte/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,9.l'4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto.9.1.5 Não mantiver a proposta.9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.l'7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aque las que não acanetarem prejuízos significativos ao obj eto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso inj ustificado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcel a a que se refere a o até o limite máximo de

0ocurìento âssinôdo dig¡talmente
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l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo

cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total

do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da

obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas

previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados

à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcarâ(ao) com a

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada

não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte

do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em

Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se

tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não

recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral

do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e .da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso

de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os

preiuízos que este vier a sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações

äontrutouir. CtÅUSUt¿ nÉCWt¿ pruUøm¿ - n¿ WNCUt,lCríO: Esta ata esta vinculada ao edital

de Pregdo ø a esta obriga-se manter durante

toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assuqidry, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. cl/iusuLA DÊCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE
E DA CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na

legislação brasrletra, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Feãeral n.'12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações

CNPJ:
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx,

Documento ¡!siôàdo dig¡tðlt¡ente

ANTONIO STANG
trôt.r: 29/o6/2o?2 11:46:51'03oo
Veríf ¡que ern lìttÞs:,//verìl¡c¡dor,it¡,br

E-mail:

I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I C



20Lil

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peRntÁ

As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. Nada mais havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,23 de junho de2022

griühj
Documento ôssinôdq digitalnrente
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DE MARII{ELEIRO STAI\G & STANGLTDA
Antonio Stang
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitacaoldrnarmeleilo.nr'. sov.br / licitacaoO2lá)marr¡elciro.or. qor,.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 I 05
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EXTR.A,TO PARA PUBLTCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 136/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2022

CONTRATAÀITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: STANG & STANG LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 23 de junho de2022.

Marmeleiro, 23 de junho de2022.

Jair Pilati
de MarmeleÍro

dos abaixo

da assinaturadaata de registro de preços até22 de junho de2023

,^

03

Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PREçONOTA PARANÁ.
MARCÂ.: STANG

0,5%o 760.221,00

760.221.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-mail: licitacaólA¡narrneleiro.nr.gov.br/ licitacao02@nrarlreleiro.or.eov.br'-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


